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DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL 

DE INFORMÁTICA NO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeito Municipal SANCIONO  a 

seguinte Lei: 

 

 

   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal 

autorizado a criar uma Escola Municipal de computação 

básica para pessoas carentes, que residem no Município de 

Araguaína. 

 

   Art. 2º - No que couber, serão aplicados os 

procedimentos curriculares da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

   Art. 3º - As despesas oriundas da presente 

Lei, correrão por conta da Dotação Orçamentaria específica. 

 

   Art. 4º - A Secretaria Municipal de Educação 

em conjunto com a Secretaria de Promoção Social, 

estabelecerão os critérios de acesso à Escola. 

 

   Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 26(vinte e seis) dias do mês de 

Outubro do ano  2.000. 

 

 

 

PAULO SIDNEI ANTUNES 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 


